
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são 

equiparados aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.  

 

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos a 

violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

 

 

Institui o novo Código Florestal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os funcionários florestais, no exercício de suas funções, são equiparados 

aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.  

 

Art. 25. Em caso de incêndio rural, que não se possa extinguir com os recursos 

ordinários, compete não só ao funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade pública, 

requisitar os meios materiais e convocar os homens em condições de prestar auxílio.  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 6.817, DE 7 DE ABRIL DE 2009 

 
 

Acresce parágrafo ao art. 34 do Decreto nº 

5.123, de 1º de julho de 2004, que regulamenta a 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 

dispõe sobre registro, posse e comercialização de 

armas de fogo e munição e sobre o Sistema 

Nacional de Armas - SINARM. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º O art. 34 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

 

 

"§ 6º A vedação prevista no parágrafo 5º não se aplica aos servidores 

designados para execução da atividade fiscalizatória do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes." 

(NR) 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Pedro Vieira Abramovay  

Izabella Mônica Vieira Teixeira 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das prerrogativas que lhe confere o § 

2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

DA AQUICULTURA E SEU COMÉRCIO  

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DA FISCALIZAÇÃO  

 

Art. 53 e 54. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA IBAMA Nº 11, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Aprova o Regulamento Interno da Fiscalização - 

RIF do IBAMA, anexo único, que estabelece os 

procedimentos para atuação da fiscalização no 

âmbito deste Instituto. 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-VEIS - Ibama, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 5º, parágrafo único do Decreto Nº 6.099, de 27 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura 

Regimental do Ibama, publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, o item VI do art. 95 do 

Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA Nº 230, de 14 de maio de 2002, 

republicada no D.O. U. de 21 de junho de 2002, e pela Portaria Nº 181/08-Casa Civil, publicada 

no D.O.U de 29 de fevereiro de 2008, RESOLVE:  

 

Considerando o disposto no artigo 70 da Lei Nº 9.605/98; artigo 6º, inciso IV, da Lei Nº 

6.938/81, Lei Nº 8.112/90; art. 6º da Lei Nº 10.826/03; Decreto Nº 6.514/09; art. 9º, parágrafo 

único, do Decreto Nº 6.515/08 e do art. 22, parágrafo único, da Lei Nº 9.028/95. Considerando 

que a atividade de fiscalização constitui uma das atribuições permanentes do Ibama;  

 

Considerando que as ações fiscalizatórias exercidas em âmbito nacional, têm por objetivo 

assegurar o uso racional dos recursos naturais, visando restringir a degradação ambiental;  

 

Considerando a necessidade de disciplinar e padronizar a prática das ações fiscalizatórias;  

 

Considerando a necessidade de melhorar o aproveitamento dos servidores atuantes na atividade 

de fiscalização, resolve:  

 

Art. 1o Aprovar o Regulamento Interno da Fiscalização - RIF do Ibama, anexo 

único, que estabelece os procedimentos para atuação da fiscalização no âmbito deste Instituto.  

 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor no décimo dia a partir da data de sua 

publicação.  

 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto na 

Portaria nº 53, publicada no Diário Oficial da União de 28.04.98.  

 

ROBERTO MESSIAS FRANCO 


